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ATA DE JULGAMENTO DA TOMADA DE PREÇO Nº 2015/307006 6-01 

Ata da sessão de JULGAMENTO referente à Tomada de Preço n.º 2015/3070066-01, do tipo 

“menor preço global”, segundo especificado no item 02 do Edital para CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA PARA O PROGRAMA NANOSAT -BR: GS(INPE-CRS) SANTA 

MARIA E GS(INPE-ITA), SÃO JOSÉ DOS CAMPOS (Serviço de programação, testes finais de 

qualificação, desenvolvimento de software, etc.)   conforme descrição completa no anexo IV , 

e de acordo com o que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por legislação posterior. A 

Comissão de Licitações, designada pela Ordem de Serviço n. º 01/2015, de doze de maio do ano de 

dois mil e quinze, do Diretor Presidente da FATEC, constituída pela funcionária SILVIA BINOTTO, 

Presidente, JAQUELINE GIACOMELLI DA SILVEIRA, Presidente Substituto, TATIANE MACHADO 

SILVA, NEIDA FANTINEL IOP e LIDIANE DANIELA TOSO, Membros, reuniram-se às nove horas do 

dia vinte e sete do mês de julho do ano de dois mil e quinze, na Sede da FATEC, Prédio 66, para 

JULGAMENTO da proposta apresentada pela empresa ESSADO DE MORAIS LTDA – ME  

habilitada anteriormente. Tendo em vista o parecer técnico do Professor Coordenador Cesar 

Augusto Prior a Comissão de Licitações decide DECLARAR FRACASSADA  a licitação devido o 

valor unitário cotado para o Item 02  R$ 82.064,26 (oitenta e dois mil sessenta e quatro reais e vinte 

e seis centavos) e Item 04  R$ 133.354,43 (cento e trinta e três mil trezentos e cinqüenta e quatro 

reais e quarenta e três centavos) estarem acima do valor previsto para aquisição no plano de 

trabalho do projeto. Como os serviços licitados exigem sinergia mutuas na excussão é necessário 

que sejam realizados por um único fornecedor, sendo assim, a contratação parcial dos serviços não 

podem ser realizada. E nada mais a constar, em cumprimento às disposições da legislação 

pertinente esta Comissão de Licitações submete à apreciação de Vossa Senhoria este julgamento 

para Homologação e Adjudicação. 
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